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TEJUPREV

O Comitê de lnvestimentos do Fundo Municipal de Preüdência Social do Municipio de
Tejuçuoca - TEJUPREV elaborou, votou e aprovou o seu REGIMENTO INTERNO que
publica a seguir:

CAP|TULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art.1o. O Comitê de lnvestimento, órgáo autônomo de caráter deliberativo, é
responsável pela elabora$o e execuçáo das políticas e estratégias de alocaÉo de
ativos da Unidade Ge§ora, assim como na análise e deliberaçáo das principais etapas
dos processos de análise, avaliaÉo, gerenciamento e decisáo sobre as aplicações dos
recursos do RPPS.

Parágrafo Primeiro. O presente Regimento lnterno eslabelece as normas de conduta
para o funcionamento, responsabilidades e atribuiçóes do Comitê de lnvestimentos do
Fundo Municipal de Preüdência Social do Município de Tejuçuoca - TEJUPREV .

AÉ.2o. O Comitê de lnvestimentos será compoío por 03 (três) membros titulares, a
saber:

- DiÍetor-Presidente da Unidade Gestora;

- Representante da Diretoria Execuliva da Unidadê Gêstora;

- Reprêsentanb do Conselho Deliberatiro.

§'lo Os membros do Comitê de lnvestimentos deveráo ser pesso€ls fisicas vinculadas
ao ente federativo ou à unidade geíora do regime como servidor titular de cargo efetivo
ou de livre nomeaçáo e exoneraçáo, e aprêsentar-se formalmente designado para a
função por ato da autoridade competente.

§2o O Representante da Diretoria Executiva da Unidade Ciêstora seÉ designado pelo
Diretor-Presidente da Unidade Gestora.

§3o O Representante do Conselho Deliberativo será designado pela maioria dos
membros do póprio Conselho.

§4o A Presidência do Comitê será exercida pelo Presidente da Unidade Gestora e, no
seu impedimento, pelo Represenlante da Diretoria Executiva da Unidade Gestora.

Art.3o. O mandato dos membros do Comitê de lnvestimentos encenar-ss.á com o
término do mandáo dos membros e Diretores que o integram.

Aê4o. O Comitê de lnvestimentos será secretariado pelo Representante da Diretoria
Executiva da Unidade Gestora e, no seu impedimento, pelo Representante do Conselho
Deliberativo.

CAP|TULO III
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TEJUPREV

possuir cerliÍicaçáo, por meio de proc€sso realizado por entidade certificadora
para comprovaÉo de atendimento e verificaçáo de conformidade com os
requisitos técnicos necessários para o exercício do cargo ou função;
possuir nível supeÍior de escolaridade;
não ter sofrido condenaçâo criminal ou incidido em alguma das demais situaçóes
de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complementar
no 64, de 18 de maio de 1990, obsêrvados os cÍitérios e prazos previstos na
referida Lei Complementar;
ser maior de 21 (ünte e um) anos;

CAPíTULO IV
DAS COMPETÊNC|AS

Art6o. Ao Comitê de lnvestimento, compete

traçar estratégias de composiçáo de ativos ê definir alocaÉo com base nos
cenários;

avaliar previamente às aplicações os riscos potenciais e exêcutar o
monitoramento e gestáo de risco dos alivos da carteira;

atuar na etapa de deliberaçáo dos processos de credenciamento das
instituiçóes;

elaborar e, quando necessário, atualizar a Política de lnvestimentos de acordo
com a evoluçáo da conjuntura econômica e possíveis alteraçôes da legislação;

analisar os pareceres, estudos e avaliações dos cenários macroeconômims,
propostos pela consultoria de investimentos contratada ou outros agentes de
mercado, como bancos, asseÍs, distribuidores, etc;

submeter à diretoria, quando necessário, a requisiçáo de compra, contrataçáo
ou aquisiÉo de serviços, sistemas, estudos independentes, tecnologias ou
outros gue auxiliem nos processos de análise, avaliaÉo, gerenciamento e
decisáo sobre as aplicaçôes dos recursos;

zelar pelo atendimento às normas vigentes;

assegurar a boa qualidade da prestaçáo de serviço da Consultoria dê
lnvestimentos;

propor alteraçóes em seu Regirnento lntemo.
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DOS REQUISÍTOS

Art5o. Sáo requisitos mínimos para os membros do Comitê de lnvestimentos do RPPS:

l. analisar conjuntura, cenários e perspec{ivas de mercado;

acompanhar o desempenho da carteira de investimento, em conformidade com
os objetivos e limites estabelecidos pela Política de Investimentos;
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CAPiTULOV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COiJIITÊ

l. estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reuniáo;
ll. decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento lntemo.

l. compaÍecer às reunióes;
Il. votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê;
lll. sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das reunióes,

podendo, inclusive, apresentá-los extra-pauta, se a urgência assim o exigir; e
lV. apresentaÇáo, nos termos da Portaria MTP no 1 .46712022, do relatório de

acompanhamento da execuçáo da políüca de investimentos relativo ao ano
anterior aos membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal.

Art. 9o. Ao RepÍesentante da Diretoria Executiva da Unidade Gestora, na qualidade de
Secretário do Comitê de lnvestimentos compete:

comunicar e expedir as convocações das reuniôes, consoante calendário
anualmente aprovado;
encaminhar, previamente, estudos e a documentaçáo necesúria à apreciaçáo
dos membros do Comitê de lnvestimentos;
preparar e encaminhar, em tempo hábil, aos membros do Comitê de
lnvestimentos, informaçóes sobre:
instituições, panoramas econômicos e do mercado financeiro; e
o dimensionamento e a proposta de alocaçáo dos recursos financeiros do RPPS;
ordenar os processos e a documentaçáo para as reuniões;
manter sob sua guarda a documentaçáo relativa às atividades desenvolvidas
pelo Comitê de lnvestimentos;
propor normas complementares necessárias à atuaçáo do Comitê de
lnvestimentos;
Elaborar as atas das reuniôes, coletar as assinaturas dos demais membros e
arquiváJas; e
zelar pelas normas deste regimento.

a)
b)

tv.

lil

VI

vil.

vilt

§1o Na ausência justiÍicada de um dos membros e, caso este esteja de acordo, poderá
a reuniáo ser realizada com dois membros;
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Art. 70. Ao Presidente do Comitê compete:

AÉ. 8o. Aos membros do Comitê compete:

ü.

CAP|TULO VI
DO FUNCIONAMENTO DO COM|TÊ

Art. 10. O Comitê se reunirá com a presençâ dos três titulares.
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Art 1í. Os assunlos submetidos ao Comitê serão decididos por maioria simplês, têndo
o presidente o poder de decisão em cdo dê empate.

CAP|TULO VII
DAS REUNIÔES DO COUITÊ

AJL 12. O Comitê de lnvestimentos reunir-se-á na sede do RPPS, em suas reunióes
ordinárias ou eíÍaordinárias, sendo que:

l. as reunióes ordinárias do Comitê ocorreráo mensalínente;
ll. as decisóes do Comitê seráo regisúadas em ata;
lll. qualquer dos membros podeÉ convocar reuniáo eíraordinária do Comitê desde

que informada previamênle a pauta.

CAPíTULOVIII
DA GRANFrcAÇÃO

AÉ í 3. Fica assegurada aos membros titulares do Comitê de lnvestimentos
gratificâçáo, a título de serviços extraordinários, por sua participação nas reunióes do
colegiado, no valor equivalente a 2cyo da remuneÍação do Diretor Prêsidente do
TEJUPREV/í 0olo (dez por cento) do valor do saláÍio mínimo ügente, sendo tal vantagem
devida pela participaçáo em reuniões ordinárias ou extraordinárias;

AÉ 15. Os membros do Comitê de Investimentos formularáo suas solicitaçóês, dúvidas
ou sugestões por escrito sendo estas consignadas em ata.

Art Í6. Os casos omissos seráo solucionados pelo próprio Comitê de lnvestimentos,
de preferência com o apoio dâ Consultoria de lnvestimentos registrada e autoÍizada pela
CVM - Comissão de Valores Mobiliários contráada para este fim.

Art" í7. O presente regimento interno do Comitê de lnvestimentos entrará em vigor na
data de sua publicaçáo.
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§2o Poderáo participar do comitê, como convidados, representantes de instituiçóes
bancárias, assets, distribuidores, analistas ou consullores das áreas envolvidas e
servidores de outras áreas vinculadas ao RPPS.

§ 10. Fica limitada a percepÉo de até duas gráificaçóes mensais, independentemente
do número de reunióes realizadas.

§ 20. O pagamento da gratificaÉo Íica condicionado à pÍesença nas reunióes do Comitê.

§ 30. O pagamento da gratificaçáo seÍá realizado pelo RPPS.

CAP|TULO IX
DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
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Parágrafo Único. Este Regulamento lnterno deverá ser aprovado por unanimidade
pelos membros do Comitê de lnvestimentos antes de sua publicaçáo.

Tejuçuoca - CE, 13 de agosto de 2025

tuL"
residente de lnvestimento

.t1r......r-.""- Ol^* J,b.rt a ",l"^la.,*lq,Francisca Alice de Lima e Sousa Silvã
embro Comitê dê lnvesümento

,N:,{M.ffi"uú
Membro ComiG de lnvesümento
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